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ELEIÇÕES 
AUTÁRQUICAS 2025 

- 12 DE OUTUBRO 

ElEICAO Dos ORGAOS DAS AUTAROUIAS LOCAIS . -
I 

CÂMARA MUNICIPAL DE - - 0--G-'=-"---( º---º=------S---------

Alvará 
NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DAS MESAS 

DAS ASSEMBLEIAS DE VOTO 

[ ILI PE ~/C...V8L AL\tE:S C: Ol<R..G (A O A fv I l:- L , Presidente 

, nomeia, 
,,,. 

da Câmara Municipal de C) G ( Q O S: 
nos termos do art.º 79.º da LEOAL, e com referência aos cargos a desempenhar, os cidadãos abaixo indicados, para membros 

da Mesa (da secção de voto n.º ___ 2-_. ___ ) da Assembleia de Voto da Freguesia _______ _ 

de ---®- --L"-'-h-_.__O ___ o_·_._p,_, _01-__ ( _IV_. _t-+_ D~·~ ___________ deste município. 

Presidente ?Ô:f; I A ()ÁU(ltCl O C.ôO... QEJ'f\ C:.-A f2-.\r~L-kõ 
Suplente IA, tv't"0

1
b'JCC) ]: fL~tvC )> C..() ;DA VGL ±,A f)r-)iLQ ues 

Secretário !> IÃ. li r D :JôSE1 Tô n. e;."' hA--f7.... Cpu(S S 
Escrutinador f-:>A-\n..,' e, A ALÇx A V\) o 4-A Dó e o V Tu ..sE-Y? e-,q o on.. 
Escrutinador -56N(A IS~GG( ú,4-SPA-- R. PlDALC:-..0 

/ 

___________ V_· _'3_ l_D_0_5 __ ,_j__de ôU <U (3 P- O de 2025 

Nota: Para efeitos do disposto no artigo 79.º da LEOAL, deve ser enviada até ao 12.9 dia anterior ao da eleição, cópia deste alvará às respetivas Juntas de Freguesia. 
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